


IOLANDA HOLICENI 

MOREIRA DOS 

SANTOS:58810978153

Assinado de forma digital por 

IOLANDA HOLICENI MOREIRA DOS 

SANTOS:58810978153 

Dados: 2024.02.08 07:10:44 -03'00'



ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE ALVORADA DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 029 DE 08/02/2024 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

6/2024 "ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 026/2024 DE 01 DE

FEVEREIRO DE 2024"

DECRETO  Nº  029  /  2024.  Alvorada  do  Norte  –  Goiás,  08  de
fevereiro de 2024.

Altera o Artigo 1º  do Decreto  nº 026/2024  de 01  de fevereiro  de
2024.

A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ALVORADA  DO  NORTE,
ESTADO  DE  GOIÁS,  senhora  Iolanda  Holiceni  Moreira  dos
Santos, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
Magna Carta, Lei Orgânica do Município:

Considerando  a  publicação  do  Decreto  Municipal  nº  026  de
01/02/2024 –  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  6/2024,  publicado  no
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  (Diário  Municipal  de
Goiás  da  AGM)  em  www.diariomunicipal.com.br/agm,  na  edição
3042,  no  dia  02/02/2024,  código  identificador:  5ED294B2  que
“dispõe  sobre  a  inexigibilidade  de  licitação  para  contratação  de
SHOW ARTÍSTICO MUSICAL e dá outras providências”, conforme
o que preceitua o Artigo 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021.

DECRETA:

Art.  1º  -  Altera  o  Artigo  1º  do  Decreto  nº  026/2024,  de  01  de
fevereiro de 2024, que passa a vigorar com o seguinte texto:
“Art. 1º – Decretar a inexigibilidade de licitação para contratação de
SHOW ACÚSTICO (POCKET SHOW) da CANTORA LARISSA
MELO com a  empresa  A  PLAY’S  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS
LTDA, CNPJ/MF: 26.080.840/0001-03, para apresentação no evento
CARNAVAL 2024”.

Art.  2º  -  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ALVORADA  DO
NORTE, Estado de Goiás, ao 8º dia do mês de fevereiro de 2024.
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ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE ALVORADA DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO Nº 029 DE 08/02/2024 - INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 6/2024 "ALTERA O ARTIGO 1º DO 
DECRETO Nº 026/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024" 

DECRETO Nº 029 / 2024. Alvorada do Norte – Goiás, 08 de 
fevereiro de 2024. 
 

Altera o Artigo 1º do Decreto nº 026/2024 de 01 de fevereiro de 
2024. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALVORADA DO NORTE, 
ESTADO DE GOIÁS, senhora Iolanda Holiceni Moreira dos 
Santos, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Magna Carta, Lei Orgânica do Município: 
 

Considerando a publicação do Decreto Municipal nº 026 de 
01/02/2024 – Inexigibilidade de Licitação nº 6/2024, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município (Diário Municipal de 
Goiás da AGM) em www.diariomunicipal.com.br/agm, na edição 
3042, no dia 02/02/2024, código identificador: 5ED294B2 que 
“dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para contratação de 
SHOW ARTÍSTICO MUSICAL e dá outras providências”, conforme
o que preceitua o Artigo 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Altera o Artigo 1º do Decreto nº 026/2024, de 01 de 
fevereiro de 2024, que passa a vigorar com o seguinte texto: 
“Art. 1º – Decretar a inexigibilidade de licitação para contratação de 
SHOW ACÚSTICO (POCKET SHOW) da CANTORA LARISSA 
MELO com a empresa A PLAY‟S COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ/MF: 26.080.840/0001-03, para apresentação no evento 
CARNAVAL 2024”. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
NORTE, Estado de Goiás, ao 8º dia do mês de fevereiro de 2024. 
 

IOLANDA HOLICENI MOREIRA DOS SANTOS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Gildesson Leandro de Sousa 

Código Identificador:47AB44C3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 008/2024 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 008/2024 
Nº Processo: 551/2024. 
Inexigibilidade Nº 6/2024. 
Contratante: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO NORTE. 
Contratado: A PLAY‟S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ do Contratado: 26.080.840/0001-03. 
Objeto do Aditamento: Contratação de Profissional no Setor 
Artístico para realização de SHOW ACÚSTICO (POCKET 
SHOW) a ser realizado pela CANTORA ”LARISSA MELO”, no 
evento CARNAVAL 2024, na cidade de Alvorada do Norte/GO, no 
dia 11/02/2024, com duração mínima de 55min., com início 
aproximado às 23h30min. 
Fundamento Legal: Lei 14.133/2021. 
Data de Assinatura: 08/02/2024. 
 

Alvorada do Norte - GO, 08 de fevereiro de 2024. 
 

IOLANDA HOLICENI MOREIRA DOS SANTOS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Gildesson Leandro de Sousa 

Código Identificador:338316CD 

 
ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE APARECIDA DO RIO DOCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
  
PROCESSO DE DISPENSA Nº 004/2024 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 
CONTRATO Nº 006/2024 
  
"É objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Locação de Sistemas de Informática (Software de gestão pública) 
100% WEB para a emissão de certidões consulta e impressão de 
débitos tributários, emissão de contra cheques, consulta aos 
processos protocolados por meio de Portais de Serviços bem como a 
informatização dos setores de Contabilidade, Tesouraria (financeiro), 
Patrimônio, Compras, Licitação, almoxarifado, Frotas, Portal de 
Transparência, Protocolo e Integração Colare, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Aparecida do Rio Doce, 
Estado de Goiás, para atender os interesses da Municipal de 
Aparecida do Rio Doce, Estado de Goiás.” 
  
DAS PARTES: 
CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA 
DO RIO DOCE - GO, inscrita no CNPJ sob o nº 01.020.187/0001-
58, com sede nesta cidade de Aparecida do Rio Doce, Estado de 
Goiás, na Rua Adalto Fernandes nº 215, CEP n° 75827-000, neste ato 
representado pelo Presidente da Câmara Municipal, vereador Sr. 
ADÃO FERNANDES DA SILVA, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 3109477 DGPC/GO, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 450.560.641-49, residente e domiciliado na Rua A-1, QD. 2, 
LT. 16 - Bairro Dona Antônia Fernandes, Aparecida do Rio Doce, 
Estado de Goiás, CEP nº 75827-000. 
  
CONTRATADA: PÚBLICAS SOLUÇÕES LTDA inscrita no 
CNPJ (M.F.) sob o nº 09.590.567/0001-30, sediada à Rua Parque 
General Borges Forte, nº 400, QD. C, LT. 22/23/24, Jardim Goiás, na 
cidade de Rio Verde – Go neste ato representado pelo sócio 
proprietário Sr. BRUNO QUELUZ DOS SANTOS qualificação, 
portador da cédula de identidade de n° 5134873 SPTC GO, inscrito no 
CPF sob o n° 019.025.011-95, residente e domicilio na Rua T29, s/nº, 
Quadra1, Apartamento 1903, Condomínio Edif. Residencial Maison 
Toulouse, Setor Bueno, na cidade de Goiânia, estado de Goiás, CEP 
nº 74.210-050 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
O Processo de Dispensa para Compras e Serviços, bem como o 
presente contrato está em conformidade com os previstos na Lei 
Federal 14.133/21 e Leis Municipais sobre o assunto 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
  
É objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Locação de Sistemas de Informática (Software de gestão pública) 
100% WEB para a emissão de certidões consulta e impressão de 
débitos tributários, emissão de contra cheques, consulta aos processos 
protocolados por meio de Portais de Serviços bem como a 
informatização dos setores de Contabilidade, Tesouraria (financeiro), 
Patrimônio, Compras, Licitação, almoxarifado, Frotas, Portal de 
Transparência, Protocolo e Integração Colare, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Aparecida do Rio Doce, Estado 
de Goiás, para atender os interesses da Municipal de Aparecida do Rio 
Doce, Estado de Goiás. 
  
2. CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 
  
2.1. Executar diretamente o contrato, não transferindo a 
responsabilidade a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente. 

Valide a assinatura deste documento em https://alvoradadonorte.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 6fe09a
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